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ATA DE RETIFICAÇÃO E INABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2026 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 015/2026 

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, nas dependências do Hospital 

Municipal de Nova Esperança/PR, reuniu-se a Comissão Especial de Credenciamento designada para 

condução do Credenciamento nº 004/2026, destinado ao credenciamento de pessoas jurídicas para 

prestação de serviços médicos ambulatoriais, compreendendo consultas e procedimentos ambulatoriais 

vinculados à Atenção Primária em Saúde (APS) e Estratégia Saúde da Família (ESF), bem como serviços 

médicos na especialidade de Pediatria. 

No curso da reanálise documental e das diligências promovidas pela Comissão, verificaram-se 

pendências relativas à habilitação das empresas participantes, especialmente quanto à ausência de 

documentos obrigatórios previstos no edital e à regularidade fiscal municipal. 

Inicialmente, após reanálise da documentação apresentada pela empresa Maria Carolina Passoni, 

inscrita no CNPJ nº 64.565.638/0001-52, protocolo nº 1451, constatou-se que a participante deixou 

de apresentar documentos essenciais exigidos no edital de credenciamento, incluindo anexos 

obrigatórios, certidões e demais documentos indispensáveis à habilitação jurídica e regularidade fiscal, 

impossibilitando sua permanência no certame. 

Dessa forma, fica RETIFICADA a Ata da Sessão de Análise da Documentação para constar a 

INABILITAÇÃO da empresa Maria Carolina Passoni, em razão do não atendimento às exigências 

editalícias. 

Ainda, no decorrer das diligências realizadas pela Comissão, verificou-se pendência referente à 

regularidade fiscal municipal da empresa EGA Gestão de Negócios LTDA – SOUL LICITAÇÃO, 

inscrita no CNPJ nº 24.327.852/0001-56, protocolada sob nº 1522. 

Registra-se que, na data de 12/05/2026, foi realizado contato com a empresa via aplicativo WhatsApp, 

visando solicitar o envio da Certidão Municipal atualizada, tendo em vista que o documento 

anteriormente apresentado encontrava-se vencido desde 04/04/2026. 

Na oportunidade, a empresa foi formalmente cientificada acerca da necessidade de regularização 

documental, sendo posteriormente novamente contatada diante da ausência de retorno e da 
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impossibilidade de emissão da certidão pelo portal eletrônico, em razão de constar como “Certidão 

Positiva”. 

Durante a diligência, a empresa solicitou prazo até o dia 15/05/2026 para apresentação da 

documentação regularizada, alegando entraves administrativos junto à emissão da certidão e 

informando que o departamento jurídico estaria adotando as providências necessárias para 

regularização da pendência. 

Contudo, transcorrido o prazo solicitado pela própria empresa, não houve apresentação da Certidão 

Municipal regularizada, permanecendo a irregularidade documental referente à comprovação de 

regularidade fiscal municipal. 

A Comissão de Credenciamento ressalta que foram adotadas medidas visando oportunizar a 

regularização das documentações apresentadas, observando os princípios da razoabilidade, formalismo 

moderado, competitividade e busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, não sendo 

possível, entretanto, manter a habilitação das empresas diante do descumprimento das exigências 

editalícias. 

Dessa forma, considerando o não atendimento às exigências de habilitação previstas no edital do 

Credenciamento nº 004/2026, ficam INABILITADAS as seguintes empresas: 

 Maria Carolina Passoni – CNPJ nº 64.565.638/0001-52 – Protocolo nº 1451;  

 EGA Gestão de Negócios LTDA – SOUL LICITAÇÃO – CNPJ nº 24.327.852/0001-56 – Proto-

colo nº 1522.  

Em razão da presente decisão, fica RETIFICADA a “Lista de Espera – ESF” constante na Ata da Sessão 

de Análise da Documentação anteriormente publicada, passando a vigorar com a seguinte redação: 

4. LISTA DE ESPERA – ESF (RETIFICADA) 

 

Nº EMPRESA CNPJ PROTOCOLO 

03 DVL Serviços Médicos LTDA 61.150.138/0001-61 1353 

04 Virginia Nanuncio Serviços Médicos 61.372.659/0001-63 1355 

05 RLM Serviços Médicos LTDA 61.382.655/0001-66 1362 

06 Maria Clara Ozeika Favaro 43.277.450/0001-39 1379 
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Nº EMPRESA CNPJ PROTOCOLO 

07 Ares Gestão em Saúde 44.889.935/0001-46 1381 

08 Amanda Yanase Serviços Médicos LTDA 64.254.984/0001-10 1406 

09 Invictus Gestão em Saúde 26.775.172/0001-20 1424 

10 Aurora Atendimentos Médicos LTDA 63.734.523/0001-81 1491 

11 Start Serviços Médicos 63.288.266/0001-00 1492 

12 Avive Gestão de Serviços Médicos LTDA 33.458.003/0001-22 1499 

13 ADM Média Gestão e Saúde LTDA 49.303.261/0001-70 1502 

14 Isabela Claudia Zocante Oliveira LTDA 64.004.355/0001-31 1513 

15 C. Pereira Vial 28.934.915/0001-93 1584 

16 Abijan Service LTDA 50.349.726/0001-02 1709 

17 Paixão Medical LTDA 64.482.560/0001-02 1393 

18 Bianca D. Souza Sabbag Serviços Médicos LTDA 63.862.208/0001-30 1791 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na ata anteriormente publicada. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão, sendo lavrada a presente ata, que após 

lida e aprovada, segue assinada pelos membros da Comissão Especial de Credenciamento. 

 

Comissão Especial de Credenciamento 

 

Daniela Dias Molina 

Diretora Administrativa 

 

Elisângela Benassi de Lima Bezerra 

Assistente Administrativa 
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